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ATO No- 5.225, DE 13 DE AGOSTO DE 2010

Processo n° 53500.028379/2009. Expede autorização de uso
de radiofreqüências à RAPCHAN & RAPCHAN LTDA - ME, CNPJ
nº 05.794.999/0001-01, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, referente ao(s) radioenlace(s)
ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 5.228, DE 13 DE AGOSTO DE 2010

Processo nº 535000120552005. Outorga autorização para uso
de radiofreqüência à CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47,
associada à autorização para exploração do Serviço Móvel Pessoal,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 5.233, DE 13 DE AGOSTO DE 2010

Processo n° 535000212522009. Outorga autorização de uso
de radiofreqüências à NOVACIA TECNOLOGIA E TELECOMU-
NICACOES LTDA, CNPJ nº 00.912.618/0001-28, associada à Au-
torização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
referente ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 5.234, DE 13 DE AGOSTO DE 2010

Processo no 53500.0013451/999. Outorga autorização para
uso de radiofrequência à VIVO S.A., CNPJ no 02.449.992/0001-64,
associada à autorização para exploração do Serviço Móvel Pessoal,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto
ATO Nº 5.235, DE 13 DE AGOSTO DE 2010

Processo n.° 537400005941995. Prorroga autorização para
uso de radiofreqüência à(ao) COOPERATIVA AEROTAXI MOT.
PROF. AUTONOMOS DO AEROPORTO AFONSO PENA, CNPJ nº
84.916.261/0001-46, associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado, submodalidade Serviço de Radiotáxi Priva-
do.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 5.307, DE 17 DE AGOSTO DE 2010

Processo nº 53500.005754/2001. Outorga autorização para
uso de radiofreqüência à TNL PCS S.A., CNPJ nº 04.164.616/0001-
59, associada à autorização para exploração do Serviço Móvel Pes-
soal, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 5.308, DE 17 DE AGOSTO DE 2010

Processo nº 53500.001138/1999. Outorga autorização para
uso de radiofrequência à VIVO S.A., CNPJ nº 02.449.992/0001-64,
associada à autorização para exploração do Serviço Móvel Pessoal,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 5.312, DE 18 DE AGOSTO DE 2010

Processo n° 535000030332003. Outorga autorização de uso
de radiofreqüências à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S. A., CNPJ nº 33.530.486/0001-29, associada à Au-
torização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
referente ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 5.352 DE 18 DE AGOSTO DE 2010

Processo nº 53790.000468/1993. Prorroga a autorização de
uso de radiofrequências à A Z INDUSTRIA ELETRONICA LTDA,
CNPJ nº 90.369.950/0001-80 associada à autorização do Serviço Es-
pecial de Supervisão e Controle, de interesse restrito, para prestação
a terceiros, sem exclusividade, e em caráter precário.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 316, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.014486/2009, resolve:

Aprovar o local de instalação e a utilização dos equipa-
mentos da FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, concessionária do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Umua-
rama, Estado de Paraná, utilizando o canal 53+E(cinqüenta e três
decalado para mais educativo), classe B.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

PORTARIA No- 339, DE 19 DE AGOSTO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.038663/2009, resolve:

Autorizar a SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA ENCANTA-
DENSE LTDA., permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Freqüência Modulada, no município de Encantado, Estado do Rio
Grande do Sul, canal 261, classe A1, a executar o Serviço Auxiliar de
Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas (LINK), no
município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, e aprovar seus
locais de instalação.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

PORTARIA No- 348, DE 20 DE AGOSTO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.024512/2010, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da PLANETA TERRA FM LTDA., permissionária do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no mu-
nicípio de Cascavel, Estado do Paraná, utilizando o canal 239, classe
B1.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

PORTARIA No- 330, DE 16 DE AGOSTO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 187, inciso XIX do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.047986/2009, resolve:

Art. 1o Autorizar a RÁDIO ALVORADA DE LINS LTDA,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na
localidade de Lins, Estado de São Paulo, a efetuar alteração da Cláu-
sula Segunda do seu Contrato Social, que trata dos objetivos sociais
da Sociedade, a qual passará a vigorar com a seguinte redação "II.
Seu objetivo é o ramo de Serviços de Comunicação Multimídia -
SCM. e de Atividades de Rádio"

Art. 2º Determinar que a entidade apresente a alteração con-
tendo a modificação autorizada registrada no órgão competente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA

PORTARIA No- 297, DE 27 DE JULHO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.013709/2008. Aplicar à Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Cipó/BA, a pena de
multa no valor de R$ 1.703,85, por contrariar o disposto nos itens
14.2 e 19.1 da Norma Complementar 01/2004, arts.18 e 21, inciso IV
e parágrafo único, inciso II da Lei nº 9.612/98 e art. 40, incisos XV
e XXII do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA No- 343, DE 23 DE AGOSTO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.022678/2010. Aplicar à Gráfica e Editora
Diário do Sudoeste Ltda, executante do serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, nas cidades do Livramento do Bru-
mado/BA e de Ibicuí/BA, a pena de multa no valor de R$ 8.966,29,
por contrariar o disposto nos arts. 12, § 6º, 38, alínea "c", 62 e 64,
alínea "f" do Código Brasileiro de Telecomunicações.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA
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